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CAMARA DOS DEPUTADOS

PARECER N.° 727
Senhores Deputados. — À vossa comis

são de guerra foram presentes as pro
postas de lei n.os 620-A  e 620-B apre
sentadas pelo Sr. Ministro da Guerra, 
acêrca da promoção dos oficiais médicos 
milicianos que são professores das Facul
dades de Medicina e do recrutamento dos 
cirurgiões dentistas necessários para o 
serviço do exército.

Deu lugar a apresentação destas pro
postas de lei a que a vossa comissão re
cebesse, da Associação dos Médicos Portu
gueses e de vários cidadãos que exercem 
as profissões de médico, cirurgião den
tista e veterinário, algumas representa
ções que, dever ó dizê-lo, se inspiram to
das no mais louvável e patriótico intento 
de colaborar, com os altos poderes do Es 
tado, na organização dos serviços sanitá 
rios militares no momento actual, respei
tando até onde é possível e razoável legí
timos interêsses.

Estudou a vossa comissão de guerra, 
atentamente, as propostas de lei do Mi
nistro e as representações dos profissio
nais; ouviu ela alguns membros do Par
lamento, que muito a esclareceram, e bem 
assim o Presidente do Ministério, Minis
tro da Guerra interino, visto não poder 
ouvir o Ministro apresentante, por se 
achar ausente em França.

De todo êste estudo, e do que directa
mente os seus membros já anteriormente 
conheciam, resultou para esta comissão a 
convicção de que era chegado o momento 
de organizar definitivamente, e dum mo
do racional, a mobilização de todo o pes
soal de saúde e veterinário de que a Na
ção pode ter necessidade em tempo de 
guerra, tanto para o serviço dasfôrçasem  
operações como para a assistência médi
ca dos cidadãos não mobilizados,

Reconhecendo que, em tempo de guer
ra, todos os médicos, todos os cirurgiões 
dentistas e todos os veterinários são pou
cos para o serviço nacional, quer se trate 
do serviço das tropas quer do dos restan
tes cidadãos, e que, por outro lado, todos 
êles começam a servir a Nação no dia 
em que recebem os seus diplomas e ini
ciam a sua carreira, a comissão enten- 
de4 que a antiguidade dos médicos e dos 
veterinários se comece a contar nesse 
dia, pois justo é supor que a sua auto
ridade técnica se a enha afirmando segun
do essa antiguidade no exercício da pro
fissão.

Julga^ também a vossa comissão ha
ver a maior oportunidade em criar, aos 
cirurgiões dentistas (e seus auxiliares, uma 
situação no exército que muito concorra 
para o desenvolvimento da higiene den
tária no nosso país, tain descurada, tanto 
no exército, como fora dêle.

Nesta ordem de ideas, a vossa comis
são de guerra vem submeter à vossa 
apreciação o adjunto projecto de lei que, 
substituindo as propostas do Ministro, 
realiza as suas intenções, sanciona d is-" 
posições já decretadas ao abrigo das au
torizações concedidas aos Governos pelo 
Parlamento, por motivo do estado de guer
ra, e efectiva o pensamento que presidiu 
à lei da organização do exército decre
tada pelo Govêrno Provisório e à re
dacção do artigo 68.° da Constituição da 
República.

Artigo 1.° Todos os cidadãos portugue
ses diplomados por alguma das Faculda
des de Medicina ou pelas antigas Escolas 
Médicas de Lisboa e Pôrto, que não per
tençam à armada ou ao exército colonial, 
são obrigados a fazer parte do exército
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metropolitano, como oficiais médicos, até 
completarem 45 anos de idade.

Igualmente são obrigados a fazer parte 
do exército metropolitano, como oficiais 
veterinários e como oficiais cirurgiões den
tistas, até completarem 45 anos de idade, 
os cidadãos portugueses diplomados com 
o curso de veterinária e os diplomados ci
rurgiões dentistas pelas respectivas esco
las portuguesas.

Art. 2.° Os oficiais a que se refere o 
artigo 1.° farão parte dos seguintes agru
pamentos :

a) Quadro permanente;
b) Milicianos ;
c) Auxiliares.
§ 1.° Fazem parte do quadro dos mé

dicos auxiliares do exército :
,a ) Os médicos com diplomas passados 

pelas Faculdades de Medicina ou extintas 
Escolas Médicas de Lisboa e Pôrto, mas 
que, por qualquer circunstância, não te
nham exercido a profissão médica;

b) Os módicos diplomados pela Escola 
Médica de Groa e pela extinta Escola de 
Medicina do Funchal ;

c) Os médicos diplomados por qualquer 
Escola Médica estrangeira, cujo diploma 
não tenha sido confirmado, pelas Faculda
des de Medicina portuguesas, nos termos 
da lei.

§ 2.° Fazem parte do quadro dos vete
rinários auxiliares, e do quadro dos cirur
giões dentistas-auxiliares, de que trata ês- 
te artigo, os veterinários e cirurgiões den
tistas diplomados por qualquer escola es
trangeira, cujo diploma não tenha sido 
confirmado pelas escolas portuguesas da 
especialidade.

Art. 3.° São introduzidas nos artigos 
' 430.°, 432.°, 433.°, 434.°, 435.° e 436.°
■ do decreto-lei de 25 de Maio de 1911, 

que organizou o exército da República as 
seguintes alterações:

1.a As alíneas do n.° 2.° do artigo 430.° 
são substituídas pelas seguintes:

a) Ser aspirante a oficial médico mili
ciano, aspirante a oficial farmacêutico ou 
aspirante a oficial cirurgião dentista, con
forme os casos ;

b) Ter o respectivo diploma duma Fa
culdade de Medicina;

c) Ter boas informações ;
d) Ser proposto para a promoção pelo 

comandante da respectiva unidade.
2 ,a As alíneas do n.° 3.° do mesmo ar

tigo 430.° são substituídas pelas seguin
tes :

a) Ser aspirante a oficial veterinário 
miliciano;

b) Ter o curso completo de veteriná
ria;

c) Ter boas informações;
d) Ser proposto para a promoção pelo 

comandante da .respectiva unidade.
3.a As alíneas do n.° 2.° do artigo 432.° 

são substituídas pelas seguintes:
a) Ter de permanência no pôsto de al

feres, com boas informações, o número 
de anos fixado no § 2.°;

b) Ter tomado parte em uma escola 
preparatória de oficiais milicianos, e, ain
da, feito serviço da sua especialidade em 
um hospital militar ou civil, ou — para os 
veterinários — numa unidade ou estabele
cimento veterinário, durante quatro sema
nas, pelo menos, com boas informações 
sôbre a sua aptidão profissional.

4.a As alíneas do n.° 2.° do artigo 433.° 
são substituídas pelas seguintes:

a) Ter oito anos de oficial médico, ou 
dez de oficial veterinário, ou doze de ofi
cial farmacêutico ou de oficial cirurgião 
dentista, com boas informações ;

b) Ter o 1.° grau da escola central de 
oficiais— exigido só para os oficiais médi
cos e veterinários' dos quadros permanen
tes;

c) Ter o 1.° curso técnico da especiali
dade— exigido só para os oficiais médi
cos e veterinários dos quadros permanen
tes—  ou o diploma de cirurgião dentista 
por uma escola estrangeira categorizada 
de cirurgia dentária — exigido para os ofi
ciais cirurgiões dentistas.

5 .a As alíneas do n.° 2.° do artigo 434.° 
são substituídas pelas seguintes:

a) Ter vinte anos de oficial médico, ou 
vinte e cinco de oficial veterinário, ou 
vinte e sete de oficial farmacêutico ou de 
oficial cirurgião dentista, com boas infor
mações ;

b) Ter o 2.° grau da escola central de 
oficiais — exigido só para os oficiais mé
dicos e veterinários do quadro permanen
te— ou o diplomá de cirurgião dentista 
por uma escola estrangeira categorizada 
de cirurgia dentária— exigido para os fi- 
ciais cirurgiões dentistas;

c) Ter o 2.° curso técnico da especiali
dade— exigido só para os oficiais médicos

 ̂ e veterinários dos quadros permanentes ;
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d) Ter sido favoravelmente classificado 
em provas especiais — exigido só para os 
oficiais médicos do quadro permanente.

6.° O n.° 1.° de cada um dos artigos 
435.° e 436.° passa a ser redigido do 
modo seguinte:

De qualquer das armas e do serviço de 
administração militar. ~

7.a O n.° 2.° de cada um dos mesmos 
artigos 435.° e 436.° passa a ser o n.° 3.°

8.a O artigo 435.° passa a ter um novo 
n.° 2.°, assim redigido:

2.° Dos serviços de saúde e veteriná
rio :

a) Ter vinte e cinco anos de oficial mé
dico, ou trinta de oficial veterinário, ou 
trinta e dois de oficial farmacêutico com 
boas informações ;

b) Ter o 3.° grau da escola central de 
oficiais— exigido só aos oficiais médicos 
e veterinários dos quadros permanentes.

9.° O artigo 436.° passa a ter um novo 
n.° 2.°, assim redigido:

2 .°  Dos serviços de saúde' e veteriná
rio :

Ter trinta anos de oficial médico, ou 
trinta e cinco de oficial veterinário, com 
boas informações.

Art. 4.° São substituídas pelo seguinte 
as alíneas do § 2.° do artigo 432.° do ci
tado decreto de 25 de Maio de 1911:

a) Um ano para os alferes médicos;
b) Dois anos para os alferes veteriná

rios e farmacêuticos;
c) Quatro anos para os alferes cirur

giões dentistas.
Em tempo de guerra, porêm, os alfe

res médicos, nomeados para acompanhar 
as unidades que marcharem para o tea
tro de operações, serão promovidos a te
nentes na véspera do primeiro dia de 
marcha, embora não tenham ainda o tem
po fixado neste parágrafo.

Art. 5.° E acrescentada ao artigo 131.° 
do decreto de 25 de Maio de 1911 a se
guinte alínea:

c) Aos oficiais cirurgiões dentistas.
Art. 6.° São substituídos pelos seguin

tes os artigos 133.°, 134.° e 152.° do de- 
creto-lei de 25 de Maio de 1911:

A rt. 133 ° O número de oficiais médi
cos e de oficiais cirurgiões dentistas, em 
serviço permanente no exército, é respec
tivamente de 142 e 16.

§ 1.° A  admissão nos quadros perma
nentes dos oficiais módicos e dos oficiais

cirurgiões dentistas efectuar-se há confor
me legislação especial.

|  2.° Os coronéis e tenentes-coronéis 
médicos serão especialmente nomeados 
para dirigir os estabelecimentos e forma
ções do serviço de saúde; os restantes 
oficiais médicos serão destinados ao ser
viço das unidades e formações.

O pôsto mais elevado dos oficiais ci
rurgiões dentistas é o de major.

Art. 134.° O número de oficiais farma
cêuticos em serviço permanente no exér
cito será de 8.

§ 1.° (O actual § único).
§ 2.° O pôsto mais elevado dos oficiais1 

farmacêuticos ó o de tenente-coronel, e 
os oficiais dêste pôsto serão especialmen
te nomeados para dirigir serviços da sua 
especialidade, competindo aos restantes 
oficiais o serviço farmacêutico dos hospi
tais, das formações e dos depósitos de 
material sanitário.

Art. 152.° O número de oficiais veteri
nários, em serviço permanente no exér
cito, é de 41.

§ 1.° A  admissão nos quadros perma
nente» dos oficiais veterinários efectuar- 
-se há conforme legislação especial.

§ 2.° Os coronéis e tenentes-coronéis 
veterinários serão especialmente nomea
dos para dirigir serviços e formações da 
sua especialidade; os restantes oficiais 
serão destinados ao serviço das unidades 
e formações.

Art. 7.° São substituídas as alíneas do 
n.° 4.° do artigo 458.° do decreto de 25 
de Maio de 1911, pelas seguintes:’

a) Ter o 1.° grau da escola de enfer
meiros, o 2.° ano do curso das Faculda
des d'e Medicina, ou a profissão de aju* 
dante de enfermeiro em um dos hospitais 
de Lisboa, Pôrto ou Coimbra, devidamen
te comprovada, para os cabos enfermei
ros ; ou ter o 2.° ano do curso de farmá
cia, ou a profissão de praticante de far
mácia com quatro anos, pelo menos, de 
exercício, devidamente comprovada, para 
os cabos ajudantes de farmácia; ou ter a 
profissão de ajudante de mecânico de ci
rurgia dentária, devidamente comprova
da, para os cabos mecânicos dentistas;

b) Ter sido classificado, pelo menos, no 
grupo 3, no exame a que se refere o ar
tigo 391.°;

c) Ser proposto para a promoção pelo 
respectivo comandante de companhia,



4

Art. 8.° E  substituído o n.° 3.° do ar
tigo 448.° do decreto de 25 de Maio de 
1911, pelo seguinte:

3.° Nas companhias de saúde :
Classe de enfermeiros:

a) Ser primeiro cabo enfermeiro ;
b) Ter mostrado aptidão para o serviço 

de enfermeiro em hospitais ;
c) Ter sido classificado, pelo menos, no 

grupo 4, no exame a que se refere o ar
tigo 391.° por ter exame de instrução 
primária 2.° grau ;

d) Ter o 2.° grau da escola de enfer
meiros, o 2.° ano do curso cfas Faculda
des de Medicina, ou a profissão de enfer
meiro em um dos hospitais de Lisboa, 
Pôrto ou Coimbra, devidamente compro
vada ;

e) Ser proposto para a promoção polo 
respectivo comandante de companhia.

Classe de mecânicos dentistas:
a) Ser primeiro cabo mecânico dentista;
b) Ter mostrado aptidão para o servi

ço de mecânico dentista;
c) Ter sido classificado, pelo menos, no 

grupo 4, no exame a que se refere o ar
tigo 391.° por ter exame de instrução 
primária 2.° grau;

d) Ter a profissão de mecânico ou aju
dante dé mecânico dentista, devidamente 
comprovada, e ser aprovado em uma pro
va prática especial;

e) Ser proposto para a promoção pelo 
respectivo comandante de companhia;

Classe de ajudantes de farmácia :
a) Ser primeiro cabo ajudante de far

mácia ;
b) Ter mostrado aptidão para o servi

ço de farmácia;
c) Ter sido classificado, pelo menos, 

no grupo 4, a que se refere o artigo 391.°, 
por ter exame de instrução primária, 2.° 
grau ;

d) Ser aprovado em uma prova prática 
especial ;

e) Ser proposto para a promoção pelo 
respectivo comandante de companhia.

§ 1.°.............................................
§ 2.° ...........................................................
§ 3.°. . ,.................................... .* • * •
Art. 9.° E  acrescentado ao artigo 453 .0 

o seguinte:
§ único. Nas companhias de saúde se

rão promovidos, respectivamente, a pri
meiros sargentos enfermeiros e primeiros 
sargentos ajudantes de farmácia os segun

dos sargentos enfermeiros e os segundos 
sargentos ajudantes de farmácia que esti
verem cursando, respectivamente, o 4.° 
ano do curso de alguma das Faculdades 
de Medicina, ou o último ano do curso de 
farmácia.

Os segundos sargentos mecânicos den
tistas aprovados em prova especial para 
mecânicos dentistas serão promovidos a 
primeiros sargentos mecânicos dentistas.

Art. 10.° São promovidos a aspirantes 
a oficial:

a) Os militares que estiverem matricu
lados no penúltimo período— primeiro pe
ríodo do último ano — da faculdade de 
medicina de qualquer das Universidades;

b) Os militares que tiverem terminado 
o curso de medicina veterinária, o actual 
curso superior de farmácia ou o antigo 
curso de farmacêutico de L a classe, e os 
que tiverem obtido o diploma de cirurgião 
dentista por alguma das faculdades de 
medicina;

c) Os militares que tiverem terminado 
algum dos cursos da Escola de Guerra;

d) Os militares que tiverem sido julga
dos aptos numa escola preparatória de 
oficiais milicianos de qualquer das armas 
ou do serviço de administração militar.

|  1.° O tempo de permanência no pôsto 
de aspirante a oficial será:

a) Um ano para os que tiverem termi
nado os cursos da Escola de Guerra, das 
escolas preparatórias de oficiais milicia
nos, o ante-penúltimo período (penúltimo 
ano) dos cursos das Faculdade de Me
dicina, o curso de medicina veterinária, o 
curso superior de farmácia ou o de far
macêutico de l . a classe, ou obtido o d i
ploma de cirurgião dentista por algúma 
das ditas Faculdades;

b) Dois meses para os que tiverem ter
minado os cursos de engenharia ou de ar
tilharia a pó da Escola de Guerra.

|  2.° Em tempo de guerra, porêm, se
rá reduzido a dois meses o prazo fixado 
na alínea a) do § 1.° e serão imediata
mente promovidos a alferes os militares 
a que se refere a alínea 6) do mesmo pa
rágrafo.

|  3.° Logo que o número dos aspiran
tes a oficial farmacêutico torne superior 
às necessidades duma mobilização gèral 
o número de oficiais farmacêuticos dispo- 
níveis, será suspensa a promoção a aspi- 

( rantes a oficial farmacêutico, e ordenado
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que tomem parte numa escola preparató
ria de qualquer das armas ou do serviço 
de administração militar os militares ha
bilitados com o curso superior de farmá
cia ou de farmacêutico de l . a classe que 
excederem aquele número.

Art. 11.° Todos os cidadãos nas condi
ções do artigo 1.°, que ainda não façam 
parte dalgum dos escalões do exército me
tropolitano, da armada ou do exército co
lonial, são obrigados a enviar, no prazo 
de trinta dias a contar da publicação des
ta lei, aos quartéis generais das circuns
crições em que residirem, os documentos. 
comprovativos das suas habilitações lite
rárias ou uma declaração oficial que ates
te a existência dêles em repartição públi
ca, e ainda certidões de idade e do regis
to criminal, indicando também as suas re
sidências e se já  foram julgados aptos 
para o serviço militar.

Os cidadãos que, de futuro, obtiverem 
as habilitações a que êste artigo se refere 
deverão enviar os seus documentos e in
dicações no prazo de um mês.

A infracção ao determinado neste arti
go será julgada pelos tribunais militares 
e punida com a pena de prisão correccio- 
nal até tres meses e respectiva multa.

§ 1.° Os médicos já encorporados e os 
que forem encorporados em .virtude do 
disposto neste artigo serão promovidos:

a) A  alferes médicos os médicos que 
ainda não tiverem um ano de exercício da 
profissão módica;

b) A  tenentes médicos os médicos que 
tiverem já um ano de exercício da profis
são médica;

c) A  capitães médicos os médicos que 
tiverem já  oito anos de exercício da pro
fissão médica;

d) A  majores médicos os médicos que 
tiverem já vinte anQS de exercício da pro
fissão módica;

e) A  tenentes-coronéis médicos os mé
dicos que tiverem já  vinte e cinco anos 
de exercício da profissão módica;

/ )  A  coronéis médicos os módicos que 
tiverem trinta anos de exercício da pro- 
-fissão médica.

§ 2.° Os cirurgiões dentistas já  encor
porados e os.que forem encorporados em 
virtude do disposto neste artigo, serão 
promovidos:

a) A  alferes cirurgiões dentistas, os ci
rurgiões dentista» habilitados com o res- .

pectivo diploma por alguma das Faculda
des de Medicina ou extintas Escolas Mó
dicas de Lisboa e Pôrto, e que tiverem 
um ano de exercício da sua profissão;

b) A  tenentes cirurgiões dentistas, os 
cirurgiões dentistas habilitados com o res
pectivo diploma por alguma das Faculda
des de Medicina ou extintas Escolas Mó
dicas de Lisboa e Pôrto, e que já tive
rem cinco anos de exercício da sua pro
fissão;

c) A  capitães cirurgiões dentistas os 
cirurgiões dentistas que tenham freqúen- 
tado uma escola estrangeira categorizada 
de cirurgia dentária, obtido o respectivo 
diploma e o de cirurgião dentista por al
guma das Faculdades de Medicina ou ex
tintas Escolas Médicas de Lisboa e Pôrto, 
e que tenham doze anos de exercício da 
sua profissão;

d) A  majores cirurgiões dentistas, os 
cirurgiões dentistas habilitados com os di
plomas exigidos para a promoção a capi
tães cirurgiões dentistas e que tenham 
vinte e sete anos de exercício da sua pro
fissão.

§ 3.° Serão também promovidos a al
feres veterinários, tenentes veterinários, 
capitães veterinários, majores veteriná
rios, tenentes-coronéis veterinários e co
ronéis veterinários, os veterinários já  en
corporados ou que forem encorporados 
em virtude do disposto neste artigo e que 
tiverem, respectivamente, um, três, dez, 
vinte e cinco, trinta e trinta e cinco anos 
de exercício da profissão veterinária.

§ 4.° A  base, para a contagem do tem
po de exercício da profissão de médico, 
dentista ou veterinário e para a inscrição 
na respectiva escala, ó a da data da con
clusão do curso ou da obtenção do diplo
ma passado pela Faculdade, tendo em 
atenção, em primeiro lugar, a classificação 
obtida, e, em igualdade desta, as prece
dências fixadas no artigo 13.° da lei de 
promoções, de 12 de Junho de 1901.

Será, porêm, descontado o tempo du
rante o qual os oficiais permaneçam ou 
tenham permanecido preteridos por lhes 
faltar alguma das condições exigidas para 
a promoção ao pôsto imediato.

§ 5.° Os médicos especialistas em doen
ças de bôca e cirurgia dentária são pro
movidos nos termos do § 1.°

§ 6.° No caso dalgum dos militares 
considerados n o s . parágrafos anteriores
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ter já tido no exército pôsto superior 
àquele que por êste artigo lhes é confe
rido, será êsse militar graduado no pôsto 
que já teve e conservada essa graduação 
até lhe pertencer a efectividade do mesmo 
pôsto.

|  7.° Os cidadãos nas condições do ar
tigo 1.°, residentes nas colónias, serão ali 
inspeccionados e encorporados no exér- „ 
cito colonial emquanto nas mesmas coló
nias tiverem a sua residência, e trans
feridos para o exército metropolitano logo 
que regressem à metrópole.

|  8.° Para os efeitos dêste artigo e 
seus parágrafos, o exercício do professo
rado nas Faculdades de Medicina, na E s
cola de Medicina Veterinária e nas extin
tas Escolas de Medicina de Lisboa e 
Pôrto é considerado exercício da profissão 
médica.

|  9 .° -Da aplicação do disposto neste 
artigo não poderá resultar para os actuais 
oficiais do quadro permanente, compreen
didos neste artigo, alteração na sua situa
ção relativa na escala de acesso.

O Ministério da Guerra organizará a 
escala dos actuais oficiais médicos e ofi
ciais veterinários do quadro permanente 
por forma a conjugar as disposições ge
rais desta lei com as prescrições espe
ciais dêste parágrafo.

|  10.° Os médicos, cirurgiões dentistas 
e veterinários, considerados na alínea c) 
do artigo 2.°, não tem pôsto superior ao 
de capitãó.

Art. 12.° Os cidadãos nas condições 
do artigo 11.° serão classificados pelas 
juntas que os inspeccionarem em três 
categorias:

• a) Prontos para todo o serviço militar;
- b) Prontos para serviço moderado;

c) Incapazes de todo o serviço militar.
Os cidadãos classificados prontos para 

todo o serviço serão, promovidos para 
as tropas activas, de reserva ou da reser
va territorial, conforme as suas idades; 
os classificados prontos para serviço mo
derado serão promovidos, para as tro
pas ■ de reserva ou da reserva territo
rial, também conforme as suas idades; os 
classificados incapazes de todo o serviço 

•militar, serão isentos definitivamente.
|  1.° Serão classificados prontos para 

serviço moderado todos os cidadãos isen
to s  condicionalmente ou que, tendo lesão 
que.os imba.de..desempenhar Jodo..o ser

viço militar, exercem, contudo, clínica. 
Só poderão ser classificados incapazes de 
to,do o serviço os cidadãos que, pelo seu 
estado físico, assim forem julgados e não 
exerçam clínica.

§ 2.° Os oficiais médicos, cirurgiões 
dentistas, farmacêuticos e veterinários, 
pertencentes à reserva ou à reserva ter
ritorial serão, principalmente, destinados 
aos serviços dos aquartelamentos, dos 
hospitais, e das juntas, e a todo o que se 
realize em condições semelhantes àquelas 
em ,que é exercida a clínica civil. Em 
caso de necessidade, porêm, poderão ser 
chamados a reforçar sucessivamente o 
serviço dos oficiais do 1.° escalão da sua 
especialidade.

|  3.° Os inspectores de finanças envia
rão aos quartéis generais das respectivas 
circunscrições militares, no prazo de dez 
dias., a contar da data da publicação desta 
lei, mapas de contribuição industrial a 
pagar pelos médicos, dentistas e veteri
nários residentes nas mesmas circunscri
ções.

Art. 13.° São 4esde já transferidos 
para as companhias de saúde e promovi
dos :

a) A  primeiros sargentos enfermeiros 
os militares que estiverem cursando o 4.° 
ano do curso dalguma das Faculdades do 
medicina;

b) A  primeiros sargentos mecânicos den
tistas, os militares que provarem ter a pro
fissão de mecânico dentista e satisfizerem 
a uma prova em que mostrem ter prática 
e conhecimentos completos sôbre traba
lhos em metal e vulcanite;

c) A primeiros sargentos ajudantes de 
farmácia, os militares que estiverem cur
sando o último ano do curso de farmácia;

d) A  segundos sargentos enfermeiros, os 
militares que tiverem o 2.° grau da escola 
de enfermeiros, o 2.° ano do curso das 
faculdades de medicina ou a profissão de 
enfermeiro em um dos hospitais de L is
boa, Pôrto ou Coimbra, devidamente com
provada ;
- é) A  segundos sargentos mecânicos den
tistas, os militares que provarem ter a pro
fissão de ajudante de mecânico dentista e 
satisfizerem a uma prova em que mostrem 
ter prática e conhecimentos gerais sôbre 
trabalhos em vulcanite;

f )  A segundos sargentos ajudantes de 
-farmácia, os militares que tiverem o 3 .lano
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do curso de farmácia, ou que, tendo a profis
são de praticantes de farmácia, sejam 
aprovados em uma prova prática espe
cial.

§ único. Fica o Ministro da Guerra au
torizado, durante o estado de guerra, a 
demorar a apresentação, para serviço mi
litar, dos militares que estiverem frequen
tando os cursos de medicina ou veteriná
ria, em Portugal ou no estrangeiro, desde 
que se mostrem habilitados com mais de 
metade das cadeiras exigidas para a con
clusão dos mesmos cursos, e somente em- 
quanto tiverem regular aproveitamento.

Art. 14.° Todos os cidadãos portugue
ses com o diploma de médico ou de cirur
gião dentista por alguma das Faculdades 
de Medicina ou extintas Escolas Médicas 
de Lisboa e Pôrto, com o curso de farmá
cia (superior ou de farmacêutico de l . a clas
se) ou de veterinária, que não façam parte 
de nenhum dos agrupamentos considera
dos no artigo 2.° e tenham menos de ses
senta e cinco anos de idade, podem ser 
obrigados, em tempo de guerra, ao ser
viço da sua especialidade na zona do in
terior e encorporados nas brigadas auxi
liares a que se refere o § £nico do artigo 
39.° da lei do recrutamento de 2 de Março 
de 1911 (lei de 7 de Junho de 1916).

§ único. As listas de inscrição dos ci
dadãos a qae êste artigo se refere deve
rão estar permanentemente organizadas 
na Secretaria da Guerra.

Art. 15.° Os oficiais médicos que forem 
professores de qualquer das Faculdades de 
Medicina e bem assim os médicos dos hos
pitais de Lisboa, Pôrto e Coimbra, apro
vados em concurso para cirurgiões do 
Banco e os médicos especialistas de qual
quer ramo da medicina ou da cirurgia, 
quando chamados ao serviço militar, em 
tempo de guerra, poderão ser graduados 
no pôsto imediato, se circunstâncias espe
ciais do serviço para que forem nomeados 
indicarem a alta conveniência dessa gra
duação.

§ único. As graduações a que se refe

re êste artigo nunca poderão atingir pôsto 
superior ao mais elevado da classe.

Art. 16.° A gratificação de exercício 
dos oficiais médicos será igual à que é 
abonada aos oficiais do mesmo pôsto da 
arma de engenharia; e a dos oficiais ci
rurgiões dentistas igual á que é abonada 
aos oficiais farmacêuticos do mesmo pôsto.

Art. 17.° Os oficiais médicos, milicianos 
que, por motivo da mobilização para cam
panha ou para tomar parte numa escola 
preparatória de oficiais milicianos, tiverem 
de se ausentar dos seus cargos de facul
tativos das corporações administrativas 
de delegados ou subdelegados de saúde, 
serão temporáriamente substituídos, por 
nomeação do Ministério do Interior, me
diante proposta do Ministério da Guerra 
pelos oficiais médicos milicianos a quem 
tal substituição pertencer, segundo a es
cala para êsse fim organizada préviamen- 
te na Secretaria da Guerra.

§ 1.° Os oficiais médicos milicianos que 
forem substituir outros oficiais médicos, nos 
termos dêste artigo, são obrigados ao cum* 
primento dos serviços que a estes compe
tiam, e nas mesmas condições.

§ 2.° Os vencimentos dos oficiais mé
dicos nomeados em virtude do disposto 
neste artigo serão os da sua patente, os 
quais poderão acumular com os proven
tos particulares provenientes do exercício 
da sua profissão.

§ 3.° No caso de estar disponível uma 
parte do vencimento do médico substi
tuído, o oficial médico que o substituir 
terá o direito de receber essa importân
cia que lhe será abatida no sôldo.

Art. 18.° Quando se trate de médicos 
e cirurgiões especialistas, cujos serviços 
sejam indispensáveis às necessidades das 
fôrças em operações, poderá a nomeação 
ser feita por escolha do Ministro da Guer
ra, sob proposta fundamentada da res
pectiva Repartição.

Art. 19.° Fica revogada a legislação em 
contrário.

Sala das sessões da comissão de guerra da Câmara dos Deputados, 5 de Junho de 1917*

João 'Pereira Bastos.
Tomás de Sousa Rosa*
Pedro Alfredo de Morais Rosa.

' Francisco Gonçalves Velhinho Correia.
António Portocarrero Teixeira de Vascon- 

çeloè.
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Senhores Deputados.— 0  Sr. Ministro 
da Guerra apresentou a esta Câmara'as 
seguintes propostas de lei:

N.° 620-A , autorizando o Ministro da 
Guerra a recrutar, emquanto durar o es
tado de guerra, o número de cirurgiões 
dentistas e de mecânicos e' enfermeiros 
dentistas que fôrem necessários para o 
serviço cirúrgico dentário do exército;

N.° 620-B, promovendo a tenentes, ca
pitães e majores médicos milicianos de
terminados médicos milicianos em que 
concorram determinadas condições de 
prómoçâo que a proposta estabelece.

A  comissão de guerra remodelou estas 
duas propostas e formulou um projecto 
de lei'em que são, também, compiladas e 
sancionadas disposições já  decretadas ao 
abrigo das autorizações concedidas ao 
Poder Executivo, por motivo do estado 
de guerra.

Por êste projecto de lei ó criado no 
exército o quadro permanente de cirur
giões dentistas e estabelece-se que em to
dos os quadros de saúde as promoções se 
farão por diuturnidade. Nas tropas de 
saúde é criada a classe de mecânicos den
tistas.

O aumento de despesa resultante da 
execução destas disposições é calculado 
em 30.000$. A  vossa comissão de finan
ças, atendendo às razões justificativas 
apresentadas pela comissão de guerra, no 
parecer que precede o seu projecto, e 
tendo ouvido o Sr. Ministro das Finanças, 
em conformidade com o artigo 1.° da lei 
de 15 de Março de 1913, é' de parecer 
que êle merece a vossa aprovação.

As promoções que se farão nos quadros 
dos oficiais milicianos trazem um aumento 
de despesa que só se fará sentir no orça
mento das despesas da guerra.

Sala das sessões da comissão de finanças, 5 de Junho de 1917.

Francisco de Sales Ramos da Costa} pre
sidente.

Albino Vieira'da Rocha.
Pires de Campos.
Constâncio de Olimira.
Casimiro Rodrigues dè Sá.
Prazer es dq Costa.
João Tamagnini de Sousa Barbosa. 
Mariano Martins.

Propòsta de lei n.° 620-A
Senhores Deputados: —  Tenho a‘honra 

de vos apresentar á seguinte proposta de 
l e i :

Artigo 1.° É  o Ministro da Guerra au- 
torizadb a recrutar, emquanto durar o es
tado de guerra, o número de cirurgiões 
dentistas e de mecânicos e enfermeiros 
dentistas que forem necessários para o 
serviço cirúrgico dentário do exército.

Art. 2.° Os cirurgiões dentistas serão 
recrutados entre os cidadãos civis ou mi
litares, com mais de 25 e menos de 45 
anos de idade, que possuam diploma 
desta profissão.

Art. 3.° Os mecânicos e enfermeiros

dentistas serão recrutados entre'os cida
dãos civis ou militares, com mais de 25 e 
menos de 45 anos de idade, que tenham 
exercido as funções de mecânicos e enfer
meiros dentistas nos hospitais militares ou 
civis, ou nos consultórios, oficinas ou la
boratórios de prótese dentária.

Art. 4.° Dos indivíduos que se encon
trem nas condições dos artigos 2.° e 3.° 
serão chamados ao serviço cirúrgico den
tário do exército os que forem necessá
rios para as necessidades dêsse serviço e 
pela seguinte fòrma: >

1.° Os voluntários;
2.° Os mais novos em idade,
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Art. 5.° Os cirurgiões cientistas cha

mados ao serviço militar, nos termos do 
artigo 4.°, serão promovidos a alferes mi
licianos, competindo-lhes os vencimentos 
e abonos dos alferes do quadro auxiliar 
do serviço de saúde.

Art. 6.° Os mecânicos e enfermeiros 
dentistas chamados ao serviço militar, nos 
termos do artigo 4.°, serão promovidos, 
os primeiros a sargentos ajudantes milicia
nos, e os segundos a primeiros sargentos 
milicianos, competindo-lhes os vencimen
tos e abonos a que tiverem direito as 
praças de iguais graduações do serviço 
de saúde do exército.

Art. 7.° Os militares a que se referem 
os artigos 5.° e 6.° serão licenciados logo 
que termine a guerra e não tem direito a 
promoção; mas terão preferência na en
trada para o quadro permanente do ser
viço cirúrgico dentário do exército logo 
que êle seja criado, contando-se-lhes en

tão a antiguidade desde a data em que 
foram promovidos nos termos desta lei.

Art. 8.° São obrigados a apresentar- 
-se, no prazo de trinta dias, a contar da 
data da publicação desta lei, nos quartéis 
generais dás divisões do exército em cuja 
área se encontrem residindo, os indiví
duos nas condições dos artigos 2.° e 3.° a 
fim de serem inspeccionados, devendo 
neste acto entregar os documentos com
provativos das suas habilitações profis
sionais.

§ único. A  infracção ao que se deter
mina neste artigo será julgada pelos tri« 
bunais militares e punida com a pena 
de prisão correccional até três meses e 
respectiva multa.

Art. 9.° O Govêrno publicará as dis
posições regulamentares necessárias para 
assegurar a execução desta lei.

Art. 10.° Fica revogada a legislação em 
contrário.

Lisboa, 22 de Março de 1917.
J. M. R. Norton de Matos, Ministro da Guerra.

Proposta de lei n.° 620-B
Senli ores Deputados:— Tenho a honra 

de vos aprenscntar a seguinte proposta de 
lei:

Artigo 1.° São promovidos ao pôsto de 
tenente os alferes médicos do quadro per
manente ou milicianos, que não estejam 
nas condições dos artigos 2.°, 3.° e 6.° 
desta lei e com as restrições do seu ar
tigo 4.°

Art. 2*.° São promovidos ao pôsto de 
capitão os oficiais médicos milicianos que 
tenham mais de quatro anos de exercício 
da profissão médica e sejam primeiros 
assistentes definitivos ̂  das Faculdades de 
Medicina ou facultativos dos hospitais ci
vis de Lisboa, Pôrto e Coimbra, provi
dos por concurso, e os que sejam delega
dos de saúde com mais de oito anos de 
exercício da profissão médica.

Art. 3.° São promovidos ao pôsto de 
major os oficiais médicos milicianos que 
tenham mais de dez anos de exercício de 
profissão médica e que sejam professores 
das Faculdades de Medicina.

|  único. Quando estes oficiais tenham 
menos de dez anos de exercício da profis
são médica serão promovidos ao pôsto de 
capitão.

Art. 4.° Para que as promoções a que 
se referem os artigos antecedentes se 
possam realizar é necessário que os ofi
ciais médicos façam parte de corpos ex
pedicionários destinados ao serviço de 
campanha nas colónias portuguesas ou no 
estrangeiro.

§ único. A promoção considera-se feita 
no dia em que o oficial médico embarcar 
para tomar parte na campanha.

Art. 5.° Os oficiais médicos do quadro 
permanente ou milicianos perceberão, du
rante o tempo em que se encontrarem 
prestando serviço de campanha em cor
pos expedicionários destinados às colónias 
portuguesas ou ao estrangeiro, alêm do 
sôldo da sua patente, as gratificações cor
respondentes à arma de engenharia.

Art. 6.° Quando se. trate de médicos e 
cirurgiões especialistas, cujos serviços se-
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jam indispensáveis às .necessidades do 
exército, fica o Ministro da Guerra auto
rizado a alterar as escalas de nomeação 
para os corpos expedicionários, preceden
do informações da 5.a Kepartiçâo da 2.a 
Direcção Geral da Secretaria da Guerra e 
das Faculdades de Medicina, mas o ofi
cial médico miliciano, nomeado nestas 
condições, será promovido nos termos do 
artigo 4.° ao pôsto de capitão, se outro

-pôsto mais elevado lhe não competir nos 
'termos desta lei.
• Art. 7.° Os oficiais médicos milicianos 
que sejam clínicos hospitalares são prefe
ridos, em igualdade de pôsto, para os ser
viços dos hospitais militares de campanha 
aos outros médicos milicianos.

Art. 8.° Fica revogada a legislação em 
contrário.

Lisboa, 22 de Março de 1917.
J. M. R. Norton de Matos, Ministro da Guerra,

/
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